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a cÂnaena MUNICIPÀL DE CAJAMAR, já devidarnente
qualificada Çomc) CONTRATANTE, e a empíesa ALFATEL .lUm»faÍ
TELECOMUIUCaçOES E IF{FORNIÁTICÀ LTDA, igualmenre qualificacla, na
qualidade de CONTRATADA, resolvem:

Clausula 1'- Fica PRORROGADO o contrato n. (10120i8), i:or mais 12
(doze) rneses contados à partir de27 de agosto de 2019, sem reajuste de valores;

Ficam rnantidas e inalteradas todas as demais cláusulas
contratuais.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o
presente em duas vias, de igual teor, sem espaços ou rasuras e paÍa um só efeito de direito,
juntamente com duas testemuúas abaixo nomeadas.

Cajamar, em22 de agosto de 2019.
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Câmara ftíunicipa{ {e Çaj*mar
Estado {e Sã.o ?aufo
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Órgãa :cÂrtax-A MUNICTrAL DE cAJAMAR
Contrato no(de origem):aditamento no 01 ao contrato no 1012018
Objeto: prestação de serviças de manutenção do controle de acesso ao prédio da
Câmara l\.{unicipal de Cajaruar
CONtTAtANIE: CÂMARA MLII{ICIPAL DE CAJÂMAR
CONtTAtAdA; ALFATEL JLII\iDIAÍ COMERCIO TELECOMUNIICÀÇÕES E
INFORMÁTTCE LTDA
Na qualidade de Contratantç e Conlratado, respectivameRte, do Termo açima
i<Íentificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBT-I-NAI, DE CONTAS
DO ESTÂI)ü, para fins de instrução e julgamentc, damo-ncs por CIENTES e

NOTIFICADCS pârâ aÇomparúr:ar tados os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interssse, paÍa,
nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa,
interpor reÇursos e o mais que couber.
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos ç
decisões que vierem a ser tomados, relativarnente ao aludido processo, serão
prúlicados no Diario Oficial do Estado, CaderRo do Poder Legislativo, parte
do Tribunal de Contas do Estado de Sâo Par*o, de confarmidade soÍn o artigo
9ü da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a
pafiir de então, a contagem dos prazos processuais.

Cajarnar, 22 de agosto 019

TICALTDA.

ÀRIO

.frvenk{s rPraf. Wa{terqiôas dc finírade *' 555, rBairro jígua fria - {aiamar/Sç - Czç, 0r.vs?$üü
{P,48X: {11) 4446-614s / 4446-642a / 4446-6844 / 4446-6a66 - fr-tutaií: anic.{ititacox@ca&aracajrmr*rsp.gort.6r

S,àUI-O ANDER§ON
PRESIDENTE

YALÜIR
SOCIO


